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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº013/SEMICTUR/PMJP/2026.
 

 
 
 

Autoriza viagem do servidor   MARIO LEONARDO MARTIN
RODRIGUEZ, ocupante do cargo de Assessor Nivel I, lotada
no GABINETE/SEMASF sob matrícula  Nº 99405, concede
diária e dá outras providências.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal Nº 3487 de 23 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º.  Autorizar viagem do servidor Mario Leonardo Martin Rodriguez, ocupante do cargo Assessor Nível
I, lotada no GABINETE/SEMASF sob matrícula Nº 99405, no intuito de dirigir-se a cidade de Guajará-
Mirim/RO, na qualidade de motorista, para transportar os servidores Claudio roberto Belarmino zandonadi
e a servidora Kauhanny Alves Soares para participar do evento Encontro  de Gestores Municipais Turismo de
Rondônia que será realizado nos dias 24 e 25 de março de 2026.

Art. 2º. O meio de transporte será terrestre, com veículo oficial/SEMICTUR, placa NDK 8476
 
Art. 3°.  O período de afastamento corresponderá ao dia 23/03/2026, com horário de saída as 8 horas,
retornando no dia 26/03/2026, com horário previsto as 8 horas.

Art. 4°. Conceder o servidor acima mencionada 04 (quatro) diária no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos
reais), com valor total de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais) para custeio de despesas com alimentação e
hospedagem.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

                                                                                                
                                                                                                                Ji-Paraná, 12 de março de 2026.

 
 
 

(Assinado eletronicamente)
LUIZ ADOLFO PETINATI DOMENE
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
                                                 Decreto nº 0966/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO ROBERTO BELARMINO ZANDONADI,
ASSESSOR (A) NÍVEL III - SEMICTUR, em 12/03/2026 às 08:57, horário de Ji-Paraná/RO, com
fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por MICHELLE ANDRESSA NEVES, DIRETOR (A) DE
TURISMO - SEMICTUR, em 12/03/2026 às 09:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2509432 e o código verificador 8D181D05.
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